
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcel van Hattem

EMENDA DE PLENÁRIO AO PL Nº 3025, DE 2023
(Do Sr. Marcel van Hattem)

 
 

Dispõe  sobre  normas  de
controle  de  origem,  compra,
venda e transporte de ouro no
território nacional e altera a Lei
nº  7.766,  de  11  de  maio  de
1989.

 

EMENDA ADITIVA
 
        Inclua-se o seguinte § 7º ao art.  7º do Parecer 4 apresentado ao PL

3025/2023:

“Art  7º ........................................................................................................

…………………………………………………………………………………….

§  7º  A  certificação  poderá  ser  realizada  por  outras  certificadoras,
públicas ou privadas, previamente credenciadas pela Agência Nacional
de Mineração, nos termos da regulação.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A  centralização  integral  das  atividades  de  marcação,  verificação  e

auditoria  em  um  único  ente,  a  Casa  da  Moeda,  tende  a  gerar  efeitos

contraproducentes, como gargalos operacionais, aumento de custos, atrasos

na  cadeia  produtiva  e  dificuldades  de  atendimento  tempestivo  aos  agentes

econômicos  e  aos  órgãos  de  fiscalização.  Tais  fatores,  na  prática,  podem

comprometer a efetividade do próprio sistema de rastreabilidade,  resultando

em incentivos indesejados à informalidade e à evasão.

A adoção de um modelo com múltiplas entidades certificadoras, públicas

ou  privadas,  devidamente  credenciadas  e  supervisionadas  pela  Agência
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Nacional de Mineração (ANM) é prática compatível com modelos regulatórios

modernos, que privilegiam a concorrência regulada, a eficiência operacional e a

escalabilidade  dos  sistemas.  O  arranjo  proposto  permite  maior  capilaridade

territorial, inovação tecnológica contínua e maior resiliência operacional, sem

prejuízo  da  segurança  e  da  integridade  das  informações,  desde  que

assegurada a interoperabilidade com um sistema central.
 

Sala da Sessão, em   de             de 2026.

 

Deputada MARCEL VAN HATTEM
NOVO/RS
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 2  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 3  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE) - LÍDER

 4  Dep. Mario Frias (PL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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